
 

 

 

 

Ata nº 1 (hum) 

Aos treze dias do mês de março de 1990, as quatorze horas, tendo por local o Clube 

Marinas de Santa Helena, na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, reuniram-se 

os prefeitos municipais, representantes de Câmaras Municipais e representantes de 

Associações Comerciais dos municípios atingidos pelo reservatório da Itaipu 

Binacional e constantes da lista de presença acima relacionados com o visto de 

discutir e aprovar a proposta de criação e fundação do Conselho de Desenvolvimento 

dos Municípios Lindeiros ao Lago de Itaipu. Aberto os trabalhos pelo prefeito Albino 

Bissolotti de São Miguel do Iguaçu, convidou a participar da mesa de trabalho, o 

prefeito anfitrião, Antonio Aparecido de Oliveira, a doutora Maria Helena da Rocha 

Parranhos e o Dr. Fernando C. Gomes da Itaipu Binacional; e o presidente da Câmara 

Municipal de Santa Helena, vereador Guerino Sotoriva Neto e para secretariar os 

trabalhos Naudé Pedro Prates. Em seguida, o presidente dos trabalhos fez uma ampla 

explanação dos objetivos do Conselho e solicitou ao secretário que efetuasse a leitura 

da síntese da proposta para a criação de uma organização sem fins lucrativos, 

integrado pelas Prefeituras Municipais de Mundo Novo – MS, Guaíra, Mal. C. Rondon, 

Santa Helena, Missal, São Miguel do Iguaçu, Medianeira, Santa Terezinha de Itaipu, 

Diamante do Oeste, Terra Roxa e Foz do Iguaçu; Associações Comerciais e Câmaras 

Municipais de cada município e a Itaipu Binacional, e que depois de lido, discutido e 

notado, ficou com a seguinte redação final: Um) A organização será denominada 

Conselho de Desenvolvimento dos Municípios Lindeiros ao Lago de Itaipu e terá sua 

sede na Prefeitura Municipal da cidade onde residir o Prefeito Presidente. 2) O 

Conselho será composto pelos senhores prefeitos de Mundo Novo – MS, Guaíra, Mal. 

C. Rondon, Santa Helena, Missal, Medianeira, Diamante do Oeste, São Miguel do 

Iguaçu, Santa Terezinha de Itaipu, Terra Roxa e Foz do Iguaçu; de um representante 

das Câmaras Municipais de cada município; de um representante das Associações 

Comerciais de cada município; do Diretor de Coordenação da margem esquerda e de 

um funcionário da equipe, representando a área de desenvolvimento regional da 

Diretoria de Coordenação 3) A Diretoria do Conselho será constituída por: 1 Diretor 

Presidente; 1 vice presidente; 1 Secretário Geral; 1 Tesoureiro; 6 conselheiros e 6 

suplentes. § único: Os cargos de presidente e vice, serão privativos de Prefeito 

Municipal. 4) O Conselho se reunirá ordinariamente 1 vez a cada mês e as decisões 

serão homologadas por maioria dos votos dos membros presentes as reuniões. 5) 

Cada conselheiro terá um suplente que o substituirá em seus impedimentos e, o 

representará nas sessões com os mesmos poderes. 6) Todo conselheiro poderá 

convocar reunião extraordinária com antecedência mínima de 72 horas, salvo em 

situação de emergência ou calamidade pública quando a convocação será indireta 

através dos meios de comunicação. 7) O deslocamento dos Conselheiros para as 

sessões não causará ônus ao Conselho e será expressamente proibida a adoção de 

remuneração pecuniária a qualquer título. 8) O prazo de duração do Conselho será 

indeterminado, podendo ser extinto por esvaziamento dos objetivos. 9) O mandato da 

Diretoria será de 1 (um) ano, proibido a reeleição de qualquer membro. 10) Será 

objeto do Conselho de Desenvolvimento dos Municípios do Lago de Itaipu o seguinte: 

a) Contribuir para a definição de diretrizes de desenvolvimento urbano e rural, dos 

municípios que compõem o Conselho. b) Contribuir para a promoção do 

desenvolvimento dos municípios abrangidos pelo reservatório do Itaipu nos aspectos 

de definição da implantação de toda infra-estrutura, serviços e edificações implantados  



 

 

 

 

 

 

por órgãos públicos. 11) Os recursos financeiros a serem aplicados nos programas e 

manutenção do Conselho, serão obtidos das Receitas das Prefeituras, Estado, União 

e de verba específica da Itaipu para ação na sua área de abrangência e 

eventualmente de outros órgãos. Todos os itens foram aprovados por unanimidade, 

exceto o § único do item 3 que teve 2 votos contrários. Ato contínuo, usaram da 

palavra diversos oradores, passando-se a seguir para a votação da primeira diretoria, 

relativamente a Presidente, Vice, secretário e tesoureiro, ficando eleito os seguintes 

membros: Diretor Presidente: Albino Bissollotti, vice: Daudt Conceição; vice digo, 

secretário: Dorcilo Muller; Tesoureiro: Jamir Camim. Os demais cargos de 

conselheiros e suplentes, serão eleitos após a aprovação dos Estatutos. A seguir 

usaram da palavra saudando os eleitos, já empossados, pela ordem, Maria Helena 

Parranhos, Itamar Dall'Agnol, Fernando Gomes C. Gomes,  Antonio Aparecido de 

Oliveira e por ultimo o presidente eleito Albino Bissollotti que agradeceu a confiança 

depositada pelos presentes, prometendo muito trabalho em prol dos municípios 

adjacentes ao Lago. E, para encerrar eu, Naudé Pedro Prates, secretário “ad hoc” 

lavrei a presente ata que assino. 

 

 

 

 

 

 
 

 


